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           O Vereador Francisco Gregório Ferreira, da Câmara Municipal de Mirante da Serra, no 

uso de suas atribuições legais, tem a honra de apresentar e após a aprovação do Plenário e 

encaminhar a presente Moção de Aplausos ao Senhor Ivanildo Ferreira de Moura, pela 

brilhante atitude de doar mudas de árvores da espécie Ipê, para serem plantadas no canteiro central 

da Av. Marechal Castelo Branco, em nossa cidade.   

           Ivanildo Ferreira de Moura, teve a honrosa ação de doar mudas de plantas da espécie ipê, 

apoiando assim o senhor Severino Medeiros dos Santos, que idealizou o plantio das árvores (ipês) 

que hoje já embeleza a nossa cidade.  

          O plantio de árvores em áreas públicas traz benefícios como a melhoria da qualidade do ar, 

a promoção da saúde física e mental, a valorização imobiliária, e a criação de ambientes mais 

acolhedores para o lazer. 

           Hoje a Av. Marechal Castelo Branco é um bom exemplo dos benefícios que a arborização 

traz, com um clima mais agradável, com a formação de sombras e o visual agradável pela florada 

dos ipês, que traz alegria aos olhos de nossa população.  

          Sabemos dos custos e trabalhos dedicados na produção das mudas, e que o mesmo sem a 

questionar, colocou à disposição para que pudesse concretizar essa ação que hoje beneficia a 

população de nossa cidade.           

          Ao reconhecer a iniciativa, a câmara municipal demonstra a importância da arborização 

urbana e do cuidado com o meio ambiente, reconhece, pois, a grandeza do ato praticado pelo 

senhor Ivanildo Ferreira de Moura, deixando assim um exemplo a ser seguido pela 

administração e demais munícipes.   

           Assim é justo e oportuno essa simples homenagem, que após aprovação em plenário seja 

encaminhado ao mesmo como reconhecimento de seu brilhante trabalho.     

                                                   Mirante da Serra – Rondônia em 15 de setembro de 2025.  
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